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​GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO ABRANTES - GAB. 17

 
PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2020

(Do Senhor Deputado CLA UDIO ABRA NTES  )

 

Obriga os condomínios 
residenciais e comerciais do  
Distrito Federal a comunicar aos   
órgãos de segurança pública  
quando houver em seu interior a    
ocorrência ou indícios de  
episódios de violência doméstica e
famil iar contra mulheres, crianças,
adolescentes ou idosos.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L    decreta:

 

A rt. 1º  - Os condomínios residenciais e comerciais localizados no Distrito Federal, por
meio de seus síndicos e/ou administradores devidamente constituídos, deverão encaminhar
comunicação à Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher da Polícia Civil ou ao órgão
de Segurança Pública, especializado, quando houver, em suas unidades condominiais ou nas
áreas comuns, a ocorrência ou indícios de episódios de violência doméstica e familiar contra
mulheres, crianças, adolescentes ou idosos.

Parágrafo único - A comunicação a que se refere o Caput deste Artigo deverá ser
realizada de imediato, por ligação telefônica ou através de aplicativo móvel, nos casos de
ocorrência em andamento, e por escrito, por via física ou digital, nas demais hipóteses, no
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a ciência do fato, contendo informações que
possam contribuir para a identificação da possível vítima e do possível agressor.

A rt. 2°   - Os condomínios deverão afixar, nas áreas de uso comum, cartazes, placas
ou comunicados divulgando o disposto na presente Lei e incentivando os condôminos a
notificarem o síndico e/ou administrador quando tomarem conhecimento da ocorrência ou de
indícios de episódios de violência doméstica ou familiar no interior do condomínio.

A rt. 3°    - O descumprimento do disposto nesta Lei poderá sujeitar o condomínio
infrator, garantidos a ampla defesa e o contraditório, às seguintes penalidades administrativas:

I -  advertência, quando da primeira autuação da infração;

II -  multa, a partir da segunda autuação.

Parágrafo Único - A multa prevista no inciso II será fixada entre R$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos reais) e R$ 3.000,00 (três mil reais), a depender das circunstâncias da
infração, podendo o valor arrecadado ser revertido em favor de fundos e programas de
proteção aos direitos da mulher, criança, adolescente ou idoso.

A rt. 5°   - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

J U S T I F I C A Ç Ã O
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O presente Projeto de Lei visa obrigar os condomínios residenciais e comerciais

localizados no Distrito Federal a comunicar os órgãos de segurança pública quando houver em
seu interior a ocorrência ou indícios de episódios de violência doméstica e familiar contra
mulheres, crianças, adolescentes ou idosos.

De acordo com estatísticas oficiais, é dentro dos lares e dos condomínios que acontece
a maioria de casos de violência doméstica e familiar. Não só com as mulheres, mas também
com crianças, adolescentes e idosos, que são casos muito graves. Acreditamos ser um grande
avanço, pois existe um vácuo na legislação. Ocorre aquele ditado popular nefasto do “em
briga de marido e mulher não se mete a colher”, porém, com esse projeto, nós queremos
acabar com essa retórica.

Observa-se que a conscientização da população sobre a importância de denunciar os
casos de violência doméstica e familiar tem aumentado, entretanto entendemos que outras
medidas, como a ora proposta, também devem ser adotadas para que cada vez mais os
agressores sintam-se coibidos em praticar os atos de violência.

Os casos de agressões dentro dos condomínios, mesmo nas unidades autônomas,
devem ser denunciados. A denúncia pode ser realizada por todos, porém cabe ao síndico
conscientizar os funcionários do condomínio e os moradores sobre esse problema e instruí-los
caso ocorram.

Os 34 casos de Feminicídio de janeiro a dezembro de 2019 já superam todos os 28
casos em 2018, e demais anos, conforme demonstrado no gráfico apresentado pela Secretaria
de Segurança Pública do DF. [1]

O Brasil teve 4.254 homicídios dolosos de mulheres em 2018, sendo 1.173 por
Feminicídio. As autoridades de segurança pública reconhecem que a maioria desses
acontecimentos poderia ser evitada se as brigas domésticas fossem denunciadas logo na
primeira ocorrência.

Ademais, é importante deixar explícito que a violência doméstica não se configura
apenas quando a vítima é mulher, sendo constatado que a violência doméstica ocorre também
contra crianças, adolescentes e idosos.

É imperioso ressaltar que apresentamos o presente Projeto de Lei, inspirado no PL nº
108/2020, de autoria do ilustre deputado Professor Kenny, de Assembleia Legislativa de São
Paulo, lido em 18/3/2020.

Diante de todo o exposto, considerando a importância do Projeto de Lei ora proposto
e entendendo ser legítima a iniciativa parlamentar, contamos com o apoio e voto favorável dos
meus pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em   de              de 2020

 

 

Deputado CLAUDIO ABRANTES

PDT/DF

 
 
[1] https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2019/12/27/retrospectiva-2019-numero-de-
feminicidios-e-o-mais-alto-em-quatro-anos-no-df.ghtml

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES  - Matr.     
00143, Deputado(a) Distr ital  , em 31/03/2020, às 17:59, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1101/2020

 

LIDO EM: 01/04/2020

 

Brasília, 01 de abril de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por THAMIRES  AGUIAR SANTOS  - Matr. 22746        ,
Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io  , em 03/04/2020, às 08:53, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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DESPA CHO 

 
 
 

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a
existência de proposição correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei nº 476/19    , que
“Dispõe sobre a comunicação pelos condomínios residenciais aos órgãos de segurança
pública, sobre a ocorrência ou de indícios de violência doméstica e familiar contra mulher,
criança, adolescente ou idoso, em seus interiores”. (Art. 154/ 175 do RI).

Dispõe sobre a comunicação pelos condomínios residenciais aos órgãos de segurança
pública, sobre a ocorrência ou de indícios de violência doméstica e familiar contra mulher,
criança, adolescente ou idoso, em seus interiores

 

Brasília, 01 de abril de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 04/04/2020, às 10:35,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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